
Sexta-feira, 15 de setembro  de 2023 Página 05Ano XVIII- Edição nº 3681

 LICITAÇÕES

               LEIS MUNICIPAIS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM – ES 
SEDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 
Praça Domingos José Martins, s/nº, Centro.  
Itapemirim – Espírito Santo.  
CEP: 29.330-000 (28) 3529 7699 

 

 

 1 

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR    NNºº..  227755,,  DDEE  1155  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002233..  
  

  
AAUUTTOORRIIZZAA  OO  PPOODDEERR  EEXXEECCUUTTIIVVOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  CCOONNCCEEDDEERR  
RREEPPAASSSSEE  AAOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  EEFFEETTIIVVOOSS  EE  
CCOONNTTRRAATTAADDOOSS  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  FFIINNAANNCCEEIIRRAA  
CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  DDAA  UUNNIIÃÃOO  DDEESSTTIINNAADDAA  AAOO  
CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  PPIISSOO  SSAALLAARRIIAALL  NNAACCIIOONNAALL  DDEE  
EENNFFEERRMMEEIIRROOSS,,  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EE  AAUUXXIILLIIAARREESS  DDEE  
EENNFFEERRMMAAGGEEMM,,  PPRREEVVIISSTTAA  NNAA  LLEEII  FFEEDDEERRAALL  NNºº  
1144..558811//22002233,,  NNAA  FFOORRMMAA  DDAA  LLEEII  FFEEDDEERRAALL  NN..  
1144..443344//22002222,,  QQUUEE  AALLTTEERRAA  AA  LLEEII  NNºº  77..449988//11998866.. 

 
 
OO PPRREEFFEEIITTOO  DDEE  IITTAAPPEEMMIIRRIIMM,,  EESSTTAADDOO  DDOO  EESSPPÍÍRRIITTOO  SSAANNTTOO, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do município  faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele, em 
nome do povo, sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:  

  

  

AArrtt..  11ºº  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos servidores do quadro 
municipal, efetivos e contratados, como complemento remuneratório, o repasse financeiro 
referente à assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, previsto na Lei Federal nº 
14.581, de 11 de maio de 2023, nos limites orçamentários e financeiros deste respectivo repasse. 
  
  PPaarráággrraaffoo  ÚÚnniiccoo..  O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá as normativas 
publicadas pelo Ministério da Saúde para a aplicação da Assistência Financeira Complementar para 
o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem. 
  
  AArrtt..  22ºº  O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado por meio de 
complementação remuneratória, a ser discriminada no contracheque do servidor contemplado, 
parcela que não integrará os vencimentos do servidor nem será utilizada como base de cálculo 
para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal, estando condicionada à 
existência do repasse de que trata o caput do Art. 1º. 
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  AArrtt..  33ºº  Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação. 
 

Itapemirim-ES, 15 de setembro de 2023.  
 
 
 
 

AANNTTÔÔNNIIOO  DDAA  RROOCCHHAA  SSAALLEESS 
Prefeito de Itapemirim 
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